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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 192/2023 
(De autoria da Vereadora Viviane Aparecida Del Massa Martins) 

 

 

DISPÕE SOBRE A CASA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES E PROFESSORES - CAEP 

 
 

 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir e implantar, na cidade de 

Assis/SP, a Casa de Apoio aos Estudantes e Professores – CAEP. 
 

Art. 2º  A CAEP abrigará, especificamente, alunos e professores que vierem de outras cidades 

para o Município de Assis/SP em busca de especializações, cursos pré-vestibulares, 

Ensino Médio e Superior ou outros segmentos educacionais. 
 

Parágrafo único.  A CAEP destinar-se-á a acolher e abrigar estudantes e professores oriundos 

de outras cidades, que não tenham local próprio para se alojarem em Assis/SP. 
 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

 

 

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 

Presidente 
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